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ATA Nº 01/2026

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO FISCAL
Aos vinte e oito dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e seis, na sede do IPRESVEL, no município de Salto Veloso, realizou-se reunião ordinária do Conselho Fiscal, com quórum regimental, para deliberação da seguinte pauta: (1) Relatório de Gestão 12/2025; (2) balancete do mês; (3) emissão do Parecer nº 07/2025; (4) Resolução CMN nº 5.272/2025 e registro da aprovação da Política de Investimentos 2026 pelo Conselho Administrativo; (5) Ofício do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC) sobre adequação obrigatória aos requisitos de certificação profissional; (6) Plano de Ação e Capacitação; e (7) cronograma de reuniões. Iniciados os trabalhos, foi apresentado e analisado o Relatório de Gestão referente a dezembro de 2025, com destaque para o patrimônio investido em 31/12/2025 de R$ 51.485.191,90, a rentabilidade de 0,83% no mês frente à meta de 0,64%, e a rentabilidade acumulada de 11,68% no exercício de 2025 frente à meta acumulada de 9,34%, bem como a composição da carteira ao final do período, registrando-se o enquadramento dos investimentos às diretrizes vigentes e às rotinas internas de acompanhamento, concluindo o Conselho Fiscal pelo conhecimento do conteúdo e pela regularidade das informações apresentadas para fins de controle e transparência. Na sequência, foi apresentado o balancete do mês, com a exposição sintética das receitas e despesas, saldos, movimentações e demais demonstrativos contábeis pertinentes ao período, procedendo-se à verificação formal da consistência dos dados com os registros apresentados e às recomendações de praxe para continuidade do arquivamento e disponibilização dos documentos que compõem a prestação de contas mensal. Em seguida, com base nos elementos analisados na reunião e nos documentos que instruem os autos, o Conselho Fiscal deliberou pela emissão do Parecer nº 07/2025, manifestando-se pela aprovação das informações e registros relativos ao período examinado, para os fins de controle interno, fiscalização e encaminhamentos cabíveis, determinando-se sua juntada aos autos e ciência ao Conselho Administrativo. Prosseguindo, foi discutida a Resolução CMN nº 5.272/2025, com ênfase na necessidade de adequação tempestiva aos novos requisitos e rotinas, bem como nos prazos operacionais e cautelas durante o período de transição, registrando-se, ainda, a aprovação da Política de Investimentos 2026 pelo Conselho Administrativo, elaborada em conformidade com a nova Resolução, com vigência de 02/02/2026 a 31/12/2026 e meta de rentabilidade estabelecida em INPC + 5,51% a.a., para os devidos efeitos de governança e acompanhamento pelo órgão fiscalizador. Na sequência, foi apreciado o Ofício Circular DGE nº 001/2026 do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina (TCE/SC), que orienta sobre a obrigatoriedade de plena adequação aos requisitos de certificação profissional para dirigentes, gestores de recursos e membros dos órgãos colegiados dos RPPS municipais, nos termos da Portaria MTP nº 1.467/2022, com retomada integral a partir de 01/01/2026 e previsão de verificação do cumprimento em fiscalizações no exercício de 2026, deliberando o Conselho Fiscal por recomendar prioridade ao tema e por solicitar à gestão relatório nominal da situação das certificações (validade, nível e pendências), com registro documental organizado e acompanhamento até a completa regularização. Dando sequência, o Conselho Fiscal apreciou o Plano de Ação e Capacitação e manifestou concordância com as participações propostas, recomendando-se que os encaminhamentos administrativos observem as normas internas, a disponibilidade orçamentária e a pertinência com as exigências de capacitação e certificação aplicáveis. Por fim, deliberou-se e aprovou-se que as reuniões ordinárias do Conselho Fiscal ocorrerão na última quarta-feira de cada mês, sem prejuízo de convocações extraordinárias quando necessárias ao exercício da função fiscalizatória. Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a reunião e determinou-se a lavratura da presente ata, que, lida e achada conforme, será assinada pelos presentes. 

TÂNIA GIACOMIN DE BORTOLI
Diretora-Executiva e Membro do Comitê de Investimentos
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